
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00022/2026 

  
Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00002/2026 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO, PARCELADA, DE MERENDA ESCOLAR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: A&L COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 36.886.818/0001-09 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

80 SUPLEMENTO ALIMENTAR 

INFANTIL _ Enriquecido com 

proteínas vitaminas e 

minerais isento de 

sacarose com fibra e 

prebiol sabores variados 

exceto chocolate, embalado 

em latas de flandres ou 

alumínio isenta de 

ferrugem, resistentes, que 

garantam a integridade do 

produto. A embalagem 

deverá conter externamente 

os dados de identificação, 

procedência, informações 

nutricionais, número do 

lote, data de validade, 

quantidade do produto, 

número do registro no 

Ministério da Agricultura 

SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. Validade 

mínima de 10(dez) meses a 

partir da data de entrega. 

embalagem 400g. 

NESTLE UNIDADE 400 68,00 27.200,00 

TOTAL  27.200,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00002/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00002/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência 
do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 



convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00002/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- A&L COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
36.886.818/0001-09 
Item(s): 80. 
Valor: R$ 27.200,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 20 de Fevereiro de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00023/2026 

  
Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - Centro 
- Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 
Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00002/2026 que 
objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO, PARCELADA, DE MERENDA ESCOLAR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: ANTONIA DE ALMEIDA SANTOS 

CNPJ: 32.422.881/0001-25 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ _ 

instantântaneo, 

tradicional, contendo 

açúcar, cacau, 

extrato de malte, 

leite em pó 

desnatado, soro de 

leite em pó, 

vitaminas, lecitina 

de soja e 

aromatizantes. 

Embalagem primária em 

lata, ou pote 

plástico em 

polietileno. Se 

embalado em lata, 

esta não deve 

apresentar vestígios 

de ferrugem, 

amassadura ou 

abaulamento. 

embalagem original 

com 400g. 

NUTRIWAY UNIDADE 1000 4,74 4.740,00 

2 AÇÚCAR CRISTAL? 

sacarose obtida a 

partir do caldo de 

cana?de?açúcar. 

Triturado branco, 

aspecto cristalizado, 

isento de matéria 

terrosa, livre de 

umidade e fragmentos 

estranhos. 

Acondicionada em 

embalagenm de 

polietileno, 

transparente original 

do fabricante. 1 

QUILO. 

ALEGRE UNIDADE 3000 3,02 9.060,00 

3 AÇÚCAR TRITURADO 

sacarose obtida a 

partir do caldo de 

cana?de?açúcar. 

Triturado branco, 

aspecto fino, isento 

de matéria terrosa, 

livre de umidade e 

fragmentos estranhos. 

Acondicionada em 

embalagem de 

polietileno, 

transparente original 

do fabricante. De 

1QUILO. 

ALEGRE UNIDADE 3000 3,02 9.060,00 

4 ADOÇANTE DIETÉTICO 

ARTIFICIAL LÍQUIDO _ 

A base de aspartame, 

não apresentar na 

MARATA UNIDADE 200 4,45 890,00 



composição xintol ou 

sorbitol ou frutose, 

frascos de 

polietileno atóxico. 

Deverá apresentea 

validade mínima de 

06(seis) meses a 

partir da data de 

entrega. registro no 

ministério da saúde. 

Prazo de validade 

superior a 10 (dez) 

meses. 100 ML. 

5 AMIDO DE MILHO _ 

Embalado em papel 

impermeável, limpo, 

não violado, 

resistente e 

acondicionado em 

caixas de papelão 

resistentes, que 

garantam a 

integridade do 

produto. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, quantidade 

do produto. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 06(seis) 

meses a partir da data 

de entrega. Resolução 

CNNPA n° 12, de 1978 

peso aproximado 500g. 

REI DE 

OURO 

UNIDADE 800 6,79 5.432,00 

6 ARROZ BRANCO subgrupo 

polido, classe longo 

fino, agulha, tipo 2, 

isento de matéria 

terrosa, pedras, 

fungos ou parasitas, 

livre de umidade, com 

grãos inteiros. 

Acondicionado em 

embalagem de 

polietileno 

transparente, 

original de fábrica. 

1QUILO. 

KIKA UNIDADE 8000 2,84 22.720,00 

7 ARROZ PARBOILIZADO _ 

Tipo 1, longo, 

constituídos de graus 

inteiros, com teor de 

unidade máxima 15%, 

isento de sujidades e 

materiais estranhos. 

A embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, quantidade 

do produto. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data 

de entrega. De acordo 

com a resolução 12/78 

da cnnpa.Pct de 01 

QUILO 

KIKA UNIDADE 8000 3,02 24.160,00 

8 AZEITE_ Azeite de 

oliva extra virgem 

com acidez máxima de 

0,8% (em ácido 

oleíco) ? para 

temperar alimentos; 

embalagem com 500 

ml.Prazo de validade 

mínimo de 6 meses a 

GALO UNIDADE 100 35,95 3.595,00 



partir data de 

entrega. 

9 AZEITONA– azeitona 

verde em conserva. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os daos de 

identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 06 (seis ) 

messes a partir da 

data de entrega. 

Embalagem de 200g. 

MARATA UNIDADE 400 18,90 7.560,00 

10 BISCOITO DOCE TIPO 

MAISENA, LEITE, MARIA 

obtido pela mistura 

de farinha(s), 

amido(s) e ou 

fécula(s) com outros 

ingredientes, 

submetidos a processo 

de amassamento e 

cocção, fermentados 

ou não. O biscoito 

deverá ser fabricado 

a partir de matérias 

primas sãs e limpas, 

isenta de matérias 

terrosas, parasitos e 

em perfeito estado de 

conservação, serão 

rejeitados biscoitos 

mal cozidos, 

queimados, não 

podendo apresentar 

excesso de dureza e 

nem se apresentar 

quebradiço. Dupla 

embalagem primária de 

polietileno. pacote 

com 400g. 

SUPRADELY UNIDADE 5000 3,77 18.850,00 

11 BISCOITO SALGADO TIPO 

CREAM CRACKER 

INTEGRAL O biscoito 

deverá ser fabricado 

a partir de matérias 

primas sãs e limpas, 

isenta de matérias 

terrosas, parasitos e 

em perfeito estado de 

conservação, serão 

rejeitados biscoitos 

mal cozidos, 

queimados, não 

podendo apresentar 

excesso de dureza e 

nem se apresentar 

quebradiço. Dupla 

embalagem primária de 

polietileno. pacote 

com 400g. 

VITAMASSA UNIDADE 6000 3,33 19.980,00 

12 BISCOITO SALGADO TIPO 

CREAM CRACKER obtido 

pela mistura de 

farinha(s), amido(s) 

e ou fécula(s) com 

outros ingredientes, 

submetidos a 

processos de 

amassamento e cocção, 

fermentados ou não.O 

biscoito deverá ser 

fabricado a partir de 

matérias primas sãs e 

limpas, isenta de 

matérias terrosas, 

parasitos e em 

perfeito estado de 

conservação, serão 

rejeitados biscoitos 

mal cozidos, 

SUPRADELY UNIDADE 6000 3,78 22.680,00 



queimados, não 

podendo apresentar 

excesso de dureza e 

nem se apresentar 

quebradiço. Dupla 

embalagem primária de 

polietileno. De 400g. 

13 BISCOITO SALGADO ZERO 

LACTOSE, consistência 

crocante, sem 

corantes artificiais, 

isentos de proteína 

do leite, lactose e de 

produtos de origem 

animal, embalagem de 

400 g. Embalagem 

plástica, resistente, 

atóxica, com prazo de 

validade de no mínimo 

8 meses, 

VITAMASSA UNIDADE 4000 4,58 18.320,00 

14 BOLACHA TIPO 3 DE MAIO 

AGUA E SAL 350G – com 

dados do fabricante, 

data de validade e de 

acordo com as normas 

e/ou resoluções 

vigentes na ANVISA. 

VITAMASSA UNIDADE 3000 3,45 10.350,00 

15 CACAU EM PÓ: 100/% 

cacau, não alcalino, 

embalagem de 200g, 

sem aditivos 

químicos, sem adição 

de açúcar, livre de 

aromas naturais, 

livre de gorduras 

trans. 

NESTLE UNIDADE 4000 21,80 87.200,00 

16 CAFÉ _ Torrado e 

moído, procedente de 

grãos sãos, limpos e 

isentos de impurezas, 

acondicionado em 

pacote aluminizado 

alto vácuo, íntegro, 

resistente, vedado 

hermeticamente e 

limpo. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação e 

procedência, número 

do lote data de 

fabricação, 

quantidade do 

produto, selo de 

pureza ABIC e atender 

as especificações 

técnicas da NTA 44 do 

Decreto Estadual nº 

12.486 de 20/10/1978. 

O produto deverá 

apresentar validade 

mínima de 60 dias a 

partir da data de 

entrega. O produto 

deverá apresentar 

validade mínima de 6 

(seis) meses a partir 

da data entrega. 

Embalagem 250g. 

PURO UNIDADE 1000 13,65 13.650,00 

17 CANELA EM PÓ _ Canela 

proveniente de cascas 

sãs, limpas e secas, 

em forma de pó fino, 

acondicionado em saco 

de polietileno, 

íntegro, atóxico, 

resistente, vedado 

hermeticamente e 

limpo. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação e 

procedência, número 

do lote data de 

fabricação, data de 

KITANO UNIDADE 300 1,89 567,00 



validade, quantidade 

do produto. O produto 

deverá apresentar 

validade mínima de 6 

(seis) meses a partir 

da data de entrega na 

unidade requisitante. 

De acordo com a rdc 

n°276/2005. Tubo com 

20g 

18 CARNE BOVINA – Tipo 

moída resfriada semi 

processada com no 

máximo 3% de água, 7% 

de gordura, e 3% 

aponevroses cor 

própria sem manchas 

esverdeadas, cheiro e 

sabor próprio, com 

ausência de parasitas 

e larvas, deve ser 

isenta de cartilagens 

e de ossos. Embalagem 

atóxica em filme de 

PVC transparente ou 

saco plástico 

transparente, 

flexível e 

resistente, que 

garanta a integridade 

do produto até o 

momento do consumo, 

acondicionados em 

caixas lacradas. Na 

embalagem devem 

constar dados de 

identificação e 

informações 

nutricionais do 

produto, validade 

mínima de 30 dias a 

partir da data da 

entrega, nº do 

registro no SIF, SIE 

ou SIM. 

FRIGOTIL UNIDADE 5000 14,24 71.200,00 

19 CARNE BOVINA MAGRA 

(músculo), resfriada, 

limpa, aspecto: 

próprio da espécie, 

não amolecida nem 

pegajosa cor: própria 

da espécie, sem 

manchas esverdeadas 

ou pardacentas, odor: 

próprio tipo de 

corte: característico 

da peça conforme o 

padrão. embalada em 

saco plástico 

transparente e 

atóxico, limpo, não 

violado, resistente, 

que garanta a 

integridade do 

produto até o momento 

do consumo. Serão 

adotados os critérios 

e padrões 

estabelecidos na 

Resolução RDC n°.12, 

02/01/01,ANVISA/MS. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, número 

de lote, data de 

validade, quantidade 

do produto, número do 

registro no 

Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA 

e carimbo de inspeção 

do SIF. O produto 

deverá apresentar 

FRIGOTIL UNIDADE 5000 28,95 144.750,00 



validade mínima de 20 

(vinte) dias a partir 

da data de entrega na 

unidade requisitante. 

20 CARNE BOVINA TIPO 

COSTELA, tiras, 

resfriada, no máximo 

10% de sebo e gordura, 

cor aspecto, cor, 

cheiro e sabor 

próprios, embalagem 

transparente ou saco 

plástico 

transparente, 

contendo 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, prazo de 

validade, marcas e 

carimbos oficiais, de 

acordo com as 

portarias do 

ministério da 

agricultura, Dipoa nº 

304 de 22/04/96 e 145 

de 22/04/98 da 

resolução da anvisa 

nº 105 de 19/05/99. 

FRIGOTIL UNIDADE 5000 14,24 71.200,00 

21 CARNE DE CHARQUE 1ª 

QUALIDADE (no máximo 

10% de gordura), 

embalada em saco 

plástico vácuo 

transparente e 

atóxico, limpo, não 

violado, resistente, 

que garanta a 

integridade do 

produto até o momento 

do consumo, 

acondicionado em 

caixas lacradas. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, número 

de lote, data de 

validade, quantidade 

do produto, número do 

registro no 

Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA 

e carimbo de inspeção 

do SIF. O produto 

deverá apresentar 

validade mínima de 20 

(vinte) [dias a 

partir da data de 

entrega na unidade 

requisitante 01 

QUILO. 

GMA UNIDADE 3000 23,74 71.220,00 

22 CEREAL A BASE DE MILHO 

_ (mucilon) 

Alimentação a base de 

farinha de milho 

pré?cozido, 

fortificado com ferro 

e ácido fólico, 

açúcar, amido, sais 

minerais, vitaminas, 

sal e aromatizante, 

acondicionado em 

embalagem integra, 

resistente, vedada 

hermeticamente e 

limpa.A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, quantidade 

do produto e Normas de 

MARATA UNIDADE 600 5,55 3.330,00 



CDEX Alimentares para 

formulas destinadas a 

lactantes. FAO/OMS. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 

10(seis) meses a 

partir da data de 

entrega. Peso 

aproximado 230g. 

23 COCO RALADO– coco 

ralado, desidratado. 

A embalagem plástica 

deverá constar dados 

de identificação, 

validade e 

informações 

nutricionais. 

Embalagem com 100g. 

SOCOCO UNIDADE 400 2,84 1.136,00 

24 COLORAU _ O 

colorífico deve ser 

constituído de 

matéria prima de boa 

qualidade e 

apresentar aspecto, 

cor, cheiro e sabor 

característico do 

produto. contendo no 

Maximo 10% de sal, de 

acordo com as normas 

vigentes. Deverá 

conter a validade de 

no mínimo 06 a 01 ano, 

com dizeres de 

rotulagem, data de 

fabricação. Registro 

no MS. De acordo com 

a rdc n°276/2005. pct 

com 100g 

REI DE 

OURO 

UNIDADE 800 0,74 592,00 

25 COXA E SOBRE–COXA DE 

FRANGO _ Apresentar–

se congeladas, livre 

de parasitos e de 

qualquer substância 

contaminante que 

possa alterá–la ou 

encobrir alguma 

alteração, odor e 

sabor próprios em 

porções individuais 

em saco plástico 

transparente e 

atóxico, limpo, não 

violado, resistente, 

que garanta a 

integridade do 

produto.Acondicionado 

em caixas lacradas. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, número 

de lote, quantidade 

do produto, número do 

registro no 

Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA 

e carimbo de inspeção 

do SIF. O produto 

deverá apresentar 

validade mínima de 30 

(trinta) dias a 

partir da data de 

entrega. 

BOM TODO UNIDADE 3000 10,42 31.260,00 

26 CREME DE LEITE _ 

Origem animal, 

embalado em lata ou 

tetrapack, limpa, 

isenta de ferrugem, 

não amassada, não 

estufada, resistente. 

A embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

BETANIA UNIDADE 400 2,30 920,00 



procedência, 

informações 

nutricionais, número 

do lote, quantidade 

do produto. Atender 

as exigências do 

Ministério da 

Agricultura e DIPOA, 

conforme Portaria 369 

de 04/09/1997 e do 

Regulamento da 

Inspeção Industrial e 

Sanitária de Produtos 

de origem Animal. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

(seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Peso aproximado 200g. 

27 DOCE DE BANANA _ 

Produto concentrado 

de origem da banana 

açucarada. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação e 

procedência, número 

do lote data de 

fabricação, 

quantidade do 

produto. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data 

de entrega na 

unidade. Resolução ? 

CNNPA nº 12, de 1978. 

Peso aproximado de 

300g 

DANTAS UNIDADE 300 7,49 2.247,00 

28 DOCE DE GOIABA _ 

Produto concentrado 

de origem da goiaba 

açucarada. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação e 

procedência, número 

do lote, data de 

fabricação, 

quantidade do 

produto. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data 

de entrega. Resolução 

? CNNPA nº 12, de 1978 

Peso aproximado de 

600g. 

DANTAS UNIDADE 300 4,45 1.335,00 

29 ERVILHA EM CONSERVA _ 

Reidratada, em 

conserva. 

Acondicionada em 

recipiente de folha 

de flandres, íntegro, 

resistente, vedado 

hermeticamente e 

limpo, contendo 170g 

de peso liquido 

drenado. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação e 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

do lote, data de 

validade, quantidade 

do produto. O produto 

deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a partir da data 

de entrega. 

FUGINI UNIDADE 400 3,50 1.400,00 



30 ESPECIARIAS 

(BOLDO?ERVA 

DOCE?CAMOMILA)_ 

Embalagem original 

contendo 10 saquinhos 

com peso liquido de 10 

g . 

MARATA UNIDADE 2000 4,50 9.000,00 

31 EXTRATO DE TOMATE _ 

Concentrado de 

tomate, isentos de 

peles e sementes. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação e 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, data de 

validade, quantidade 

do produto. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data 

de entrega, peso 

aproximado 320g. 

JULIETA UNIDADE 3000 1,26 3.780,00 

32 FARELO DE AVEIA _ 

Embalada em papel 

impermeável, limpo, 

não violada, 

resistente e 

acondicionada em 

caixas de papelão, 

lata de folha de 

flandres ou alumínio 

limpa, isenta de 

ferrugem, não 

amassada, resistente 

ou em pacote 

plástico, 

transparente, limpo e 

resistente que 

garanta a integridade 

do produto. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, quantidade 

do produto. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data 

de entrega. Resolução 

CNNPA nº 12, de 1978 

Peso aproximado 165g. 

IORK UNIDADE 700 3,97 2.779,00 

33 FARINHA DE MANDIOCA _ 

Fina, branca, crua, 

embalada em pacotes 

plásticos, 

Transparentes, 

limpos, não violados, 

resistentes, 

acondicionados em 

fardos. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, quantidade 

do produto. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 05 (cinco) 

meses a partir da data 

de entrega. De acordo 

com a resolução 12/78 

da cnnpaPct1QUILO. 

RANGEL UNIDADE 1000 4,55 4.550,00 

34 FARINHA DE TRIGO _ 

Especial com 

fermento, embalada em 

SARANDI UNIDADE 400 3,85 1.540,00 



sacos transparentes, 

limpos, não violados, 

resistentes. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, quantidade 

do produto. O produto 

deverá apresentar 

validade mínima de 70 

(setenta) dias a 

partir da data de 

entrega de acordo com 

a resolução 12/78 da 

cnnpa. Pct 01 QUILO. 

35 FEIJÃO CARIOQUINHA 

TIPO 1 _ Classe 

carioquinha, em sacos 

plásticos 

transparentes, isento 

de sujidades, não 

violados, 

resistentes. 

Acondicionados em 

fardos lacrados. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, número 

de lote, quantidade 

do produto. . O 

produto deverá 

apresentar validade 

mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data 

de entrega. De acordo 

com a resolução 12/78 

da cnnpa. Pct. 1QUILO 

SAFRA DE 

OURO 

QUILO 5000 6,15 30.750,00 

36 FEIJÃO MACASSAR 

BRANCO TIPO 1 _ 

Embalado em sacos 

plásticos, 

transparentes, isento 

de sujidades, 

resistentes, 

acondicionados em 

fardos lacrados. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, quantidade 

do produto. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 05 (cinco) 

meses a partir da data 

de entrega. De acordo 

com a resolução 12/78 

da cnnpa. Pct 01 

QUILO. 

SAFRA DE 

OURO 

UNIDADE 5000 5,51 27.550,00 

37 FEIJÃO PRETO TIPO 01 

_ embalado em sacos 

plásticos, 

transparentes, isento 

de sujidades, 

resistentesm 

acondicionados em 

fardos lacrados. A 

embalagem deverá 

conter exaternamente 

os dados de 

identificação, 

procedencia, 

informaçãoes 

nutricionais, número 

de lote, quantidade 

do produto. Deverá 

SAFRA DE 

OURO 

UNIDADE 5000 5,61 28.050,00 



apresentar validade 

mínima de 05 (cinco) 

meses a partir da data 

de entrega. De acordo 

com a resolução 12/78 

da CNNPA. embalagem 

de 1QUILO. 

38 FERMENTO EM PÓ– 

fermento utilizado 

para preparações 

culinárias. Embalagem 

de 100g. 

DONA 

BENTA 

UNIDADE 200 3,25 650,00 

39 FILÉ DE PEITO DE 

FRANGO ? embalagem de 

1QUILO ? COM selos de 

inspeção: o SIM (Selo 

de Inspeção 

Municipal); e/ou SIE 

(Selo de Inspeção 

Estadual); e ou SIF 

(Selo de Inspeção 

Federal). 

BOM TODO UNIDADE 4000 18,90 75.600,00 

40 FLOCOS DE CEREAIS _ 

(farinha Láctea) _ 

Alimento a base de 

farinha de trigo 

enriquecido com ferro 

e ácido fólico, 

açucar, amido, sais 

minerais, vitaminas, 

sal e aveia, 

acondicionado em 

recipiente de folha 

de flandres, íntegro, 

resistente, vedado 

hermeticamente e 

limpo, de peso 

liquido. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, quantidade 

do produto. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 10(dez) 

meses a partir da data 

de entrega. Resolução 

CNNPA n° 12, de 1978 

embalagem original 

com 230g. 

MARATA UNIDADE 800 6,11 4.888,00 

42 FÓRMULA INFANTIL 

LÁCTEA PARA 2° 

SEMESTRE _ 

modificada, em pó, 

indicada para a 

alimetação de 

lactentes a partir do 

sexto mês de vida, à 

base de leite de vaca, 

contendo caseína, 

lactoalbumina ou 

concentrado de 

proteína do soro, 

gordura láctea e/ou 

óleo vegetal, 

maltodextrina e/ou 

lactose, vitaminas e 

sais minerais, isenta 

de sacarose, com 

segmento probiotico 

acondicionado em 

recipiente íntegro, 

resistente, vedado 

hermeticamente e 

limpo. A embalagem 

deverá constar 

externamente, os 

dados de 

identificação e 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

NESTLE UNIDADE 1000 41,50 41.500,00 



de lote, data de 

validade, quantidade 

do produto, número de 

registro e Normas de 

CodexAlimentarius 

para formulas 

destinadas a 

lactantes_FAO/OMS. O 

produto devará 

apresentar validade 

mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. 

embalagem 400g. 

43 FUBÁ DE MILHO TIPO 

FLOCÃO produto obtido 

pela moagem do grão de 

milho de 1 ª 

qualidade, contendo 

ácido fólico e 

vitaminas, 

desgerminado ou não, 

devendo ser 

fabricadas a partir 

de matérias primas 

sãs e limpas isentas 

de terra e parasitos. 

Produto de aspecto 

fino, amarelo, livre 

de umidade. Com o 

rendimento mínimo 

após o cozimento de 

2,5 vezes a mais do 

peso antes da cocção. 

O produto deve 

atender a Resolução 

nº 344 ? 13/12/02 

(fortificação de 

farinhas com ferro e 

ácido fólico). 

Embalagem de 

polietileno 

transparente original 

de fábrica. De 500g 

REI DE 

OURO 

UNIDADE 8000 1,14 9.120,00 

44 GELATINA EM PÓ DIET 

(sabores diversos)– 

Sem adição de açúcar 

em sua composição. 

Acondicionada em 

sacos plásticos, 

íntegros e 

resistentes, 

acondicionados em 

caixas limpas, 

íntegras e 

resistentes. A 

embalagem 

deveráconter 

externamente os dados 

de identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, quantidade 

do produto. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 06(seis) 

meses a partir da data 

de entrega. Resolução 

– RE n°60 de 2002. 

embalagem original 

com 12g. 

DR.OTEK UNIDADE 200 2,50 500,00 

45 GELATINA EM PÓ 

SABORES DIVERSOS _ 

Com açúcar, 

aromatizante, podendo 

se adicionada de 

corantes naturais. 

Acondicionada em 

sacos plásticos, 

íntegros e 

resistentes, 

acondicionados em 

caixas limpas, 

DR.OTEK UNIDADE 200 12,80 2.560,00 



íntegras e 

resistentes. A 

embalagem 

deveráconter 

externamente os dados 

de identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, quantidade 

do produto. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 06(seis) 

meses a partir da data 

de entrega. Resolução 

? RE n°60 de 2002. 

embalagem original 

com 25g. 

46 GELATINA EM PO SEM 

SABOR– Acondicionada 

em sacos plásticos, 

íntegros e 

resistentes, 

acondicionados em 

caixas limpas, 

íntegras e 

resistentes. A 

embalagem 

deveráconter 

externamente os dados 

de identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, quantidade 

do produto. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 06(seis) 

meses a partir da data 

de entrega. Resolução 

– RE n°60 de 2002. 

embalagem original 

com 24g. 

DR.OTEK UNIDADE 200 5,78 1.156,00 

47 GOMA DE TAPIOCA 

Primeira qualidade, 

lavada e peneirada, 

livres de impurezas. 

Embalada em sacos 

plasticos resistentes 

e transparentes, 

contendo nome e 

endereço do 

fabricante, data de 

fabricação e validade 

de acordo com a 

resolução. Embalagem 

de 01 QUILO. 

SERRANA UNIDADE 800 5,40 4.320,00 

48 KETCHUP– molho a base 

de tomate, em 

consistência cremosa, 

cor, cheiro e sabor 

próprios, isento de 

sujidades e seus 

ingredientes de 

preparo em perfeito 

estado de 

conservação. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

do lote, data de 

validade.Deverá 

apresentar validade 

mínima de 06(seis) 

meses a partir da data 

de entrega. Embalagem 

de 830g. 

QUERO UNIDADE 200 8,54 1.708,00 

49 LEITE CONDENSADO 

Obtido pela 

desidratação do 

leite, adicionado de 

BETANIA UNIDADE 200 6,64 1.328,00 



sacarose ou glicose, 

embalado em lata 

limpas, isenta de 

ferrugem, não 

amassada, não 

estufada, resistente, 

que garanta a 

integridade do 

produto. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, quantidade 

do produto. Atender 

as exigências do 

Ministério da 

Agricultura e DIPOA, 

conforme Portaria 369 

de 04/09/1997 e do 

Regulamento da 

Inspeção Industrial e 

Sanitária de Produtos 

de origem Animal. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

(seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Peso aproximado 395g. 

50 LEITE DE COCO 

?Produto obtido do 

leite de coco, 

industrializado, em 

emulsão 

estável.Agricultura e 

DIPOA, conforme 

Portaria 369 de 

04/09/1997 e do 

Regulamento da 

Inspeção Industrial e 

Sanitária de Produtos 

de origem 

Animal.Deverá 

apresentar validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data 

de entrega. Embalagem 

em garrafa de vidro de 

500ml. 

IMPERIAL UNIDADE 400 5,88 2.352,00 

51 LEITE DE SOJA _ 

Embalado em latas de 

flandres ou alumínio 

isenta de ferrugem, 

resistentes, não 

violados. Deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

do lote, quantidade 

do produto, número do 

registro no Minitério 

da Agricultura 

SIF/DIPOA e carimbo 

de inspeção do SIF. 

Deverá atender as 

especificações 

técnicas da portaria 

n° 369 de 04/09/1997 

do Ministério da 

Agricultura e do 

Abastecimento e do 

Regulamento da 

Inspeção Industrial e 

Sanitária de produtos 

de origem Animal do 

Ministério da 

Agricultura. Validade 

mínima de 10 (dez) 

meses a partir da data 

de entrega. LATA 300g 

SUPRASOY QUILO 1000 23,35 23.350,00 



52 LEITE EM PÓ DESNATADO 

INSTANTÂNEO _ 

Contendo no máximo 

1,5% de gordura, 

embalado em latas de 

flandres ou alumínio, 

isenta de ferrugem, 

não amassadas, 

resistentes, não 

violados . Deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, 

iformações 

nutricionais, número 

de lote, quantidade 

do produto, número do 

registro no 

Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA 

e carimbo de inspeçao 

do SIF. Deverá 

atender as 

especificações 

técnicas da Portaria 

n° 369 de 04/09/1997 

do Ministério da 

Agricultura e do 

Abastecimento e do 

Regulamento da 

Inspeção Industrial e 

Sanitária de produtos 

de origem Animal do 

Ministério da 

Agricultura. Validade 

mínima de 10(dez) 

meses a partir da data 

de entrega. embalagem 

200g. 

TGUINHO UNIDADE 4000 5,31 21.240,00 

53 LEITE EM PÓ INTEGRAL 

_ Embalado em latas de 

flandres ou alumínio, 

isenta de ferrugem, 

não amassadas, 

resistentes, não 

violados. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, quantidade 

do produto, número do 

registro no 

Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA 

e carimbo de inspeção 

do SIF. Deverá 

atender as 

especificações 

técnicas da Portaria 

nº 369 de 04/09/1997 

do Ministério da 

Agricultura e do 

Abastecimento e do 

Regulamento da 

Inspeção Industrial e 

Sanitária de produtos 

de origem Animal do 

Ministério da 

Agricultura. Validade 

mínima de 10 (dez) 

meses a partir da data 

de entrega. embalagem 

200G 

TGUINHO UNIDADE 4000 5,31 21.240,00 

54 LEITE EM PÓ INTEGRAL 

ZERO LACTOSE, obtido 

por desidratação do 

leite de vaca 

integral e apto ao 

consumo em dietas com 

restrição de lactose. 

Ingredientes: Leite 

ITAMBE UNIDADE 400 25,80 10.320,00 



integral, enzima 

lactase, vitaminas A 

e D e emulsificante 

lecitina de soja. 

Constar registro no 

SIF/DIPOA. Embalagem 

lata. Reposição do 

produto: no caso de 

alteração do mesmo 

antes da validade, 

prazo de validade 

vencido e embalagens 

danificada (380g) 

55 LINGUIÇA CALABRESA? 

embalado à vácuo em 

pacotes de 1 QUILO. A 

embalagem deve conter 

selo de inspeção 

federal (SIF), 

estadual (SIE) ou 

municipal (SIM), 

dados de 

identificação do 

produto, validade, 

fabricação. 

Acondicionado em 

embalagem original. 

SADIA UNIDADE 2000 18,95 37.900,00 

56 LOURO Em folhas 

secas, obtido de 

espécimes vegetais 

genuínos folhas sãs, 

limpos e secos, cor, 

sabor e cheiro 

próprio acondicionado 

em sacos plasticos, 

transparente e 

vedado. Embalagem de 

40gr. 

TROPICAL UNIDADE 200 2,35 470,00 

57 MACARRÃO TIPO 

TALHARIM? Massa 

alimentícia tipo seca 

vitaminada isenta de 

sujidades 

Pasteurizado, médio 

sem ovos, embalagem 

plástica resistente e 

transparente, 

rotulagem contendo 

informações dos 

ingredientes, 

composição 

nutricional, data de 

fabricação e prazo de 

valaidade de no 

mínimo seis messes, 

de acordo com a 

resolução 12/78 da 

CNNPA. embalagem com 

500g. 

GALO UNIDADE 6000 6,63 39.780,00 

58 MAIONESE_ tipo 

tradicional ? 

composto a base de 

ovos pasteurizados, 

sal, açúcar e outras 

substâncias 

permitidas,de 

consistência cremosa, 

cor, cheiro e sabor 

próprios, isento de 

sujidades e seus 

ingredientes de 

preparo em perfeito 

estado de 

conservação. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

do lote, data de 

validade, quantidade 

de produto e atender 

as especificações 

ARISCO UNIDADE 300 3,50 1.050,00 



técnicas da ANVISA e 

INMETRO. Embalagens, 

tipo bisnaga de 200g. 

Prazo de validade de 

no mínimo 6 meses a 

partir da entrega do 

produto 

59 MARGARINA _Produto 

industrializado, 

gorduroso em emulsão 

estáve; a base de 

óleos vegetais 

líquidos e 

interesterificados, 

com 0% de gorduras 

trans, podendo conter 

leite em pó desnatado 

e/ou soro de leite em 

pó, Enriquecidos de 

vitaminas, adicionada 

ou não de sal. 

Apresentação, 

aspecto, cheiro,sabor 

e cor peculiares e 

deverão estar isentos 

de ranço e de bolores. 

Embalagem primária 

com identificação do 

produto, 

especificação dos 

ingredientes, 

informação 

nutricional, marca do 

fabricante e 

informações do mesmo, 

prazo de validade, 

peso líquido e 

rotulagem de acordo 

com a legislação. 

Embalagem de 

polipropileno 500 g. 

CLAYBOM UNIDADE 300 5,68 1.704,00 

60 MASSA DE SÊMOLA TIPO 

ESPAGUETE _ Massa 

alimentícia tipo seca 

vitaminada isenta de 

sujidades 

Pasteurizado, médio 

sem ovos, embalagem 

plástica resistente e 

transparente, 

rotulagem contendo 

informações dos 

ingredientes, 

composição 

nutricional, data de 

fabricação e prazo de 

validade de no mínimo 

seis meses, de acordo 

com a resolução 12/78 

da cnnpa.Pct com 

500g. 

GALO UNIDADE 1000 2,40 2.400,00 

61 MASSA DE SÊMOLA TIPO 

LASANHA _ Massa 

alimentícia tipo seca 

vitaminada isenta de 

sujidades 

Pasteurizado, 

embalagem plástica 

resistente e 

transparente, 

rotulagem contendo 

informações dos 

ingredientes, 

composição 

nutricional, data de 

fabricação e prazo de 

valaidade de no 

mínimo seis messes, 

de acordo com a 

resolução 12/78 da 

CNNPA. embalagem com 

500g. 

GALO UNIDADE 1000 8,05 8.050,00 

62 MASSA DE SÊMOLA TIPO 

PARAFUSO _ Massa 

alimentícia tipo seca 

GALO UNIDADE 1000 3,98 3.980,00 



vitaminada isenta de 

sujidades 

Pasteurizado, médio 

sem ovos, embalagem 

plástica resistente e 

transparente, 

rotulagem contendo 

informações dos 

ingredientes, 

composição 

nutricional, data de 

fabricação e prazo de 

validade de no mínimo 

seis meses, de acordo 

com a resolução 12/78 

da cnnpa.Pct com 

500g. 

63 MILHO AMARELO PARA 

MUNGUNZÁ ? Milho seco 

processado em grãos 

crus, inteiros, para 

o preparo de 

mungunzá, com 

aspectos, cor, cheiro 

e sabor próprio livre 

de fertilizantes, 

sujidades, parasitas, 

larvas e detritos 

animais ou vegetais, 

acondicionados em 

saco plástico 

resistente. A 

embalagem deve conter 

a validade de no 

mínimo 06 a 01 ano. 

Pct com 500g. 

REI DE 

OURO 

UNIDADE 1000 7,59 7.590,00 

64 MILHO DE PIPOCA 

Produto de origem do 

milho, que faz efeito 

pipoca.O produto 

deverá apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir 

da data de entrega de 

acordo com a 

resolução 12/78 da 

cnnpaPct. 500gr 

REI DE 

OURO 

UNIDADE 800 3,00 2.400,00 

65 MILHO VERDE EM 

CONSERVA _ 

Acondicionado em 

recipiente de folha 

de flandres, íntegro, 

resistente, vedado 

hermeticamente e 

limpo. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação e 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, data de 

validade, quantidade 

do produto. O produto 

deverá apresentar 

validade mínima de 6 

(seis) meses a partir 

da data de entrega na 

unidade requisitante. 

QUILO. Registro no 

MS. de acordo com a 

NTA 31 (Decreto 

12.486/78); Com peso 

liquido drenado de 

170g. 

FUGINI UNIDADE 800 3,40 2.720,00 

66 MOLHO BOLONHESA – 

Acondicionado em 

recipiente composto 

de polpa de tomate, 

carne bovina, água, 

cebola, agar agar, 

sal rosa do himalaia, 

azeite extravirgem, 

óregano e tomilho. e 

tomilho. A embalagem 

QUERO UNIDADE 600 1,47 882,00 



deve conter a 

validade de no mínimo 

06 a 01 ano. Pct com 

300g. 

67 MOSTARDA? 

ingredientes: Água, 

vinagre, amido de 

milho, açúcar, sal, 

mostarda, óleo de 

soja, cúrcuma e 

sorbato de potássio 

(conservante). A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

do lote, data de 

validade, quantidade 

de produto e atender 

as especificações 

técnicas da ANVISA e 

INMETRO. Embalagens, 

tipo bisnaga de 200g. 

Prazo de validade de 

no mínimo 6 meses a 

partir da entrega do 

produto. 

ARISCO UNIDADE 200 5,28 1.056,00 

68 ÓLEO DE SOJA produto 

obtido do grão de 

sojaque sofreu 

processo tecnológico 

adequado como 

degomagem, 

neutralização, 

clarificação, 

frigorificação ou não 

de desodorização. 

Líquido viscoso 

refinado, fabricado a 

partir de matérias 

primas sãs e limpas. 

Embalagem em 

polietileno 

tereftalado (PET) ou 

em lata. De900ml 

GENILZA UNIDADE 800 8,44 6.752,00 

70 PÓ PARA CANJIQUINHA _ 

Com açúcar, 

aromatizante, 

acondicionada em 

sacos plásticos, 

íntegros e 

resistentes, 

acondicionados em 

caixas limpas, 

íntegras e 

resistentes. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, quantidade 

do produto. deverá 

apresentar validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data 

de entrega. Resolução 

CNNPA nº 12, de 1978. 

Embalagem aproximada 

400g 

MARATA UNIDADE 1000 5,02 5.020,00 

71 POLPA DE FRUTAS 

(Acerola)_ congelada, 

selecionada, isenta 

de contaminação; 

embalagem de 100g 

acondicionadas em 

saco plástico. 

Constar a data 

defabricação, prazo 

de validade de, no 

NATURELI UNIDADE 1000 1,13 1.130,00 



mínimo, 06 meses e nº 

do registro do MAPA. 

72 POLPA DE FRUTAS 

(Cajú)_ congelada, 

selecionada, isenta 

de contaminação; 

embalagem de 100g 

acondicionadas em 

saco plástico g. 

Constar a data 

defabricação, prazo 

de validade de, no 

mínimo, 06 meses e nº 

do registro do MAPA. 

NATURELI UNIDADE 1000 1,13 1.130,00 

73 POLPA DE FRUTAS 

(Goiaba)_ congelada, 

selecionada, isenta 

de contaminação; 

embalagem de 100g 

acondicionadas em 

saco plástico . 

Constar a data 

defabricação, prazo 

de validade de, no 

mínimo, 06 meses e nº 

do registro do MAPA. 

NATURELI UNIDADE 1000 0,94 940,00 

74 POLPA DE FRUTAS 

(manga)_ congelada, 

selecionada, isenta 

de contaminação; 

embalagem de 100g 

acondicionadas em 

saco plástico . 

Constar a data 

defabricação, prazo 

de validade de, no 

mínimo, 06 meses e nº 

do registro do MAPA. 

NATURELI UNIDADE 800 1,13 904,00 

75 PROTEÍNA TEXTURIZADA 

ESCURA DE SOJA _ 

Apresentada em grãos, 

com aspecto cor, 

cheiro e sabor 

próprios, isenta de 

sujidades, em saco 

plástico 

transparente; 

Rotulagem contendo 

composição 

nutricional data de 

fabricação. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data 

de entrega. De acordo 

com a resolução 12/78 

da cnnpaPct. 400g 

SUPRASOY UNIDADE 600 4,26 2.556,00 

76 QUEIJO RALADO ? 

Queijo tipo parmesão 

ralado, embalado em 

saco plástico 

transparente atóxico, 

resistente, 

hermeticamente 

fechado. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação e 

procedência, número 

do lote, data de 

fabricação, 

quantidade do 

produto.Deverá 

apresentar validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data 

de entrega. Com 

registro no 

ministério da 

agricultura, 

SIF/DIPOA. Embalagem 

com 50g. 

KIKEIJO UNIDADE 200 6,45 1.290,00 

77 RAPADURA EM TABLETE _ 

acondicionado em 

BREJEIRA UNIDADE 400 3,79 1.516,00 



porções individuais, 

em papel celofane, 

Transparente, 

atóxico, resistente, 

hermeticamente 

fechado. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação, 

procedência, 

informações 

nutricionais, número 

de lote, data de 

validade, quantidade 

do produto. O produto 

deverá apresentar 

validade mínima de 6 

(seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Resolução CNNPA nº 

12, de 1978. Peso 

aproximado de 180g 

79 SARDINHA EM LATA 

sardinha em conserva, 

preparada com pescado 

fresco, limpo, 

eviscerado, cozido, 

preparado em oleo 

comestivel. 

acondicionado em 

recepiente 

resistente, vedado 

com abertura abre 

fácil, embalagem de 

125gr de peso. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação e 

procedencia, 

informação 

nutricional, número 

do lote, data de 

validade, contendo 

data de validade no 

mínimo de 06 meses. 

CABO 

VERDE 

UNIDADE 3000 4,17 12.510,00 

81 SUPLEMENTO ALIMENTAR 

P/ DIABÉTICO? 

nutrição 

especializada para 

pessoas que auxília 

no controle da 

diabetes. Quantidade 

de proteínas, fibras 

e indíce glicêmico 

adequado. 

NESTLE UNIDADE 600 69,25 41.550,00 

82 TEMPERO SECO 

(COMINHO) O tempero 

deve ser constituído 

de matéria prima de 

boa qualidade e 

apresentar aspecto, 

cor, cheiro e sabor 

característico do 

produto de acordo com 

as normas vigentes. 

validade de no mínimo 

06 a 01 ano, com 

dizeres de rotulagem, 

data de fabricação. 

De acordo com a rdc 

n°276/2005. pct com 

100g 

REI DE 

OURO 

UNIDADE 500 0,80 400,00 

83 VINAGRE _ Ácido 

acético obtido 

mediante a 

fermentação acética 

de soluções aquosas 

de álcool procedente 

principalmente de 

matérias agrícolas. 

Padronizado, 

refiltrado, 

pasteurizado e 

envasado para a 

SADIO UNIDADE 400 1,12 448,00 



distribuição no 

comércio em geral. 

Com acidez de 4,15%. 

Embalagem 

plástica/garrafa pet, 

sem corantes, sem 

essências. e sem 

adição de açúcares. 

De acordo com a rdc 

n°276/2005. Embalagem 

500ml. 

TOTAL  1.195.363,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00002/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00002/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência 
do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da 
data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer 
para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo 
do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 
136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 



contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por 
qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00002/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- ANTONIA DE ALMEIDA SANTOS. 
32.422.881/0001-25 
Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 
22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 42 - 
43 - 44 - 45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 
63 - 64 - 65 - 66 - 67 - 68 - 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 79 - 81 - 82 - 83. 
Valor: R$ 1.195.363,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 20 de Fevereiro de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00024/2026 

  
Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00002/2026 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO, PARCELADA, DE MERENDA ESCOLAR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

CNPJ: 10.782.385/0001-40 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

41 FORMULA INFANTIL LÁCTEA 

PARA 1° SEMESTRE _ 

modificada, em pó, 

indicada para a 

alimetação de lactentes 

nos seis primeiros meses 

de vida, à base de leite 

de vaca, contendo 

caseína, lactoalbumina ou 

concentrado de proteína 

do soro, gordura láctea 

e/ou óleo vegetal, 

maltodextrina e/ou 

lactose, vitaminas e sais 

minerais, isenta de 

sacarose, com segmento 

probiotico acondicionado 

em recipiente íntegro, 

resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. A 

embalagem deverá constar 

externamente, os dados de 

identificação e 

procedência, informações 

nutricionais, número de 

lote, data de validade, 

quantidade do produto, 

número de registro e 

Normas de 

CodexAlimentarius para 

formulas destinadas a 

lactantes_FAO/OMS. O 

produto devará apresentar 

validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da 

data de entrega na 

unidade requisitante. 

embalagem 400g. 

APTAMIL 

PREMIUM 

1 400G/ 

DANONE 

UNIDADE 1000 50,00 50.000,00 

TOTAL  50.000,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00002/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  



Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00002/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência 
do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  



CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00002/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA. 
10.782.385/0001-40 
Item(s): 41. 
Valor: R$ 50.000,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 20 de Fevereiro de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00025/2026 

  
Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00002/2026 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO, PARCELADA, DE MERENDA ESCOLAR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: MB COM??RCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA 

CNPJ: 24.374.270/0001-20 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

69 OVO CAIPIRA EM BANDEJA 

COM 15 UNIDADES ? COM 

selos de inspeção: o 

SIM (Selo de Inspeção 

Municipal); e/ou SIE 

(Selo de Inspeção 

Estadual); e ou SIF 

(Selo de Inspeção 

Federal). 

X UNIDADE 10000 7,90 79.000,00 

78 SAL REFINADO _ Sal 

iodado, constituído de 

cristais de granulação 

uniforme e isento de 

impurezas e umidade, 

acondicionado em saco 

plástico, íntegro, 

atóxico, resistente, 

vedado hermeticamente e 

limpo. A embalagem 

deverá conter 

externamente os dados 

de identificação e 

procedência, número do 

lote data de 

fabricação, quantidade 

do produto, número de 

registro. Deverá 

apresentar validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data 

de entrega. Resolução 

RDC nº 130, de 26 de 

maio de 2003. Embalagem 

de 01 QUILO 

ALMIRANTE UNIDADE 500 0,92 460,00 

TOTAL  79.460,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00002/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  



Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00002/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência 
do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00002/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  



- MB COM??RCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA. 
24.374.270/0001-20 
Item(s): 69 - 78. 
Valor: R$ 79.460,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 20 de Fevereiro de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 
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